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0 Gabinete do Prefeito do Municipio do PacujA, no uso de suas atribuiçoes legais e de acordo 
corn a Lei Municipal n° 200 de 24 de Maio de 1993, Lei Municipal n° 238 de 03 de Fevereiro do 1997 em 
conformidade corn o Decreto n° 09 de 08 de Fevereiro de 2022 

RESOLVE: 

I - Conceder ao Sra. ALMA PINTO DE ABREU - SECRETARIA, a importáncia de R$ 500,00 
(Quinhentos reais) equivalente a 02 (duas) diàrias para dispendio corn estadia na cidade de Fortaleza-CE, 
durante os dias 16 e 17 de Maio de 2022, quando em objeto de serviços de interesse do Governo Municipal, 
a tim de participar na empresa Merithus consultoria e controladdria governamental Ltda, localizada na Rua 
Leonardo Mota n° 2632, Dionislo Tories, no municipio do Fortaleza/Ce para tratar do assuntos cia 
contabilidade da Prefeitura do Municipio de Pacuja/CE e assuntos referente ao programa Primeira Infância 
no SUAS - Criança Feliz. 

II - Os recursos orçamentàrios necessãrios ao custeio das despesas constantes do item I, seräo 
oriundas da seguinte dotaçao orçamentaria 1401041220052 2.003 MANUTENQAO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO elemento de despesa 3 3 9014 00 DIARIAS CIVIL e os recursos financeiros 
correrãO a conta do Gabinete do prefèito e de reëursos prOprios do Municiplo. 

III - Esta Portaria entrarâ em vigor nâ data de sua publicaçao, revogadas as disposiçOes em 
contrArio: 

PAçO DA PREFEITIJRA MUNICIPAL DE PACUJA, em 13 de Maio de 2022 

JOAO PA ULO!VA NACIMENTO 
CHEFE DE GABINETE E GESTOR 

- Ordenadora de Despesas - 


